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EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO Nº 001/2026 

PARTES: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL – REGIÃO INTEGRADA DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – RIDES E O MUNICÍPIO DE ABADIA DOS 
DOURADOS/MG. 
OBJETO: Constitui objeto do Contrato de Rateio nº 001/2026 o repasse mensal de recursos 
financeiros do CONSORCIADO ao RIDES, destinados à manutenção das atividades 
administrativas do Consórcio, compreendendo despesas com pessoal civil, obrigações 
patronais, materiais de consumo, materiais permanentes, bem como serviços de terceiros, 
pessoas físicas e jurídicas, além de outras despesas necessárias à manutenção da estrutura 
administrativa e dos programas consorciados, conforme Anexo I do Contrato de Rateio, nos 
termos do art. 8º da Lei nº 11.107/2005. 
VIGÊNCIA: 02/01/2026 a 31/12/2026. 
VALOR ANUAL: R$ 157.105,97 (cento e cinquenta e sete mil cento e cinco reais e noventa 

e sete centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2026. 
Monte Carmelo/MG, sede do Consórcio Intermunicipal RIDES, 02 de janeiro de 2026. 
Publique-se. 
 
 
DIEGO CAVALCANTE MOTA 

Secretário Executivo 
Consórcio Intermunicipal RIDES 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO Nº 002/2026 
PARTES: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL – REGIÃO INTEGRADA DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – RIDES E O MUNICÍPIO DE CASCALHO RICO/MG. 
OBJETO: Constitui objeto do Contrato de Rateio nº 002/2026 o repasse mensal de recursos 

financeiros do CONSORCIADO ao RIDES, destinados à manutenção das atividades 
administrativas do Consórcio, compreendendo despesas com pessoal civil, obrigações 
patronais, materiais de consumo, materiais permanentes, bem como serviços de terceiros, 
pessoas físicas e jurídicas, além de outras despesas necessárias à manutenção da estrutura 
administrativa e dos programas consorciados, conforme Anexo I do Contrato de Rateio, nos 
termos do art. 8º da Lei nº 11.107/2005. 
VIGÊNCIA: 02/01/2026 a 31/12/2026. 
VALOR ANUAL: R$ 153.269,66 (cento e cinquenta e três mil, duzentos e sessenta e nove 

reais e sessenta e seis centavos) 
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2026. 
Monte Carmelo/MG, sede do Consórcio Intermunicipal RIDES, 02 de janeiro de 2026. 
Publique-se. 
 
 
DIEGO CAVALCANTE MOTA 

Secretário Executivo 
Consórcio Intermunicipal RIDES 
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EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO Nº 003/2026 
PARTES: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL – REGIÃO INTEGRADA DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – RIDES E O MUNICÍPIO DE COROMANDEL/MG. 
OBJETO: Constitui objeto do Contrato de Rateio nº 003/2026 o repasse mensal de recursos 

financeiros do CONSORCIADO ao RIDES, destinados à manutenção das atividades 
administrativas do Consórcio, compreendendo despesas com pessoal civil, obrigações 
patronais, materiais de consumo, materiais permanentes, bem como serviços de terceiros, 
pessoas físicas e jurídicas, além de outras despesas necessárias à manutenção da estrutura 
administrativa e dos programas consorciados, conforme Anexo I do Contrato de Rateio, nos 
termos do art. 8º da Lei nº 11.107/2005. 
VIGÊNCIA: 02/01/2026 a 31/12/2026. 
VALOR ANUAL: R$ 285.165,60 (duzentos e oitenta e cinco mil, cento e sessenta e cinco 

reais e sessenta centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2026. 

Monte Carmelo/MG, sede do Consórcio Intermunicipal RIDES, 02 de janeiro de 2026. 
Publique-se. 
 
 
DIEGO CAVALCANTE MOTA 
Secretário Executivo 
Consórcio Intermunicipal RIDES 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO Nº 004/2026 
PARTES: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL – REGIÃO INTEGRADA DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – RIDES E O MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS/MG. 
OBJETO: Constitui objeto do Contrato de Rateio nº 004/2026 o repasse mensal de recursos 

financeiros do CONSORCIADO ao RIDES, destinados à manutenção das atividades 
administrativas do Consórcio, compreendendo despesas com pessoal civil, obrigações 
patronais, materiais de consumo, materiais permanentes, bem como serviços de terceiros, 
pessoas físicas e jurídicas, além de outras despesas necessárias à manutenção da estrutura 
administrativa e dos programas consorciados, conforme Anexo I do Contrato de Rateio, nos 
termos do art. 8º da Lei nº 11.107/2005. 
VIGÊNCIA: 02/01/2026 a 31/12/2026. 
VALOR ANUAL: R$ 173.729,97 (cento e setenta e três mil, setecentos e vinte e nove reais e 
noventa e sete centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2026. 

Monte Carmelo/MG, sede do Consórcio Intermunicipal RIDES, 02 de janeiro de 2026. 
Publique-se. 
 
 
DIEGO CAVALCANTE MOTA 
Secretário Executivo 
Consórcio Intermunicipal RIDES 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
RIDES – Consórcio Intermunicipal Região Integrada de Desenvolvimento Sustentável  
Avenida Olegário Maciel, nº 1001 B – Batuque | CEP: 38.500-000 – Monte Carmelo – MG 
CNPJ: 19.746.706/0001-25 
www.rides.mg.gov.br  
@rides_consorciointermunicipal  

EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO Nº 005/2026 
PARTES: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL – REGIÃO INTEGRADA DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – RIDES E O MUNICÍPIO DE IRAÍ DE MINAS/MG. 
OBJETO: Constitui objeto do Contrato de Rateio nº 005/2026 o repasse mensal de recursos 

financeiros do CONSORCIADO ao RIDES, destinados à manutenção das atividades 
administrativas do Consórcio, compreendendo despesas com pessoal civil, obrigações 
patronais, materiais de consumo, materiais permanentes, bem como serviços de terceiros, 
pessoas físicas e jurídicas, além de outras despesas necessárias à manutenção da estrutura 
administrativa e dos programas consorciados, conforme Anexo I do Contrato de Rateio, nos 
termos do art. 8º da Lei nº 11.107/2005. 
VIGÊNCIA: 02/01/2026 a 31/12/2026. 
VALOR ANUAL: R$ 174.095,33 (cento e setenta e quatro mil, noventa e cinco reais e trinta 

e três centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2026. 

Monte Carmelo/MG, sede do Consórcio Intermunicipal RIDES, 02 de janeiro de 2026. 
Publique-se. 
 
 
DIEGO CAVALCANTE MOTA 
Secretário Executivo 
Consórcio Intermunicipal RIDES 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO Nº 006/2026 
PARTES: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL – REGIÃO INTEGRADA DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – RIDES E O MUNICÍPIO DE MONTE 
CARMELO/MG. 
OBJETO: Constitui objeto do Contrato de Rateio nº 006/2026 o repasse mensal de recursos 
financeiros do CONSORCIADO ao RIDES, destinados à manutenção das atividades 
administrativas do Consórcio, compreendendo despesas com pessoal civil, obrigações 
patronais, materiais de consumo, materiais permanentes, bem como serviços de terceiros, 
pessoas físicas e jurídicas, além de outras despesas necessárias à manutenção da estrutura 
administrativa e dos programas consorciados, conforme Anexo I do Contrato de Rateio, nos 
termos do art. 8º da Lei nº 11.107/2005. 
VIGÊNCIA: 02/01/2026 a 31/12/2026. 
VALOR ANUAL: R$ 419.955,33 (quatrocentos e dezenove mil, novecentos e cinquenta e 

cinco reais e trinta e três centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2026. 

Monte Carmelo/MG, sede do Consórcio Intermunicipal RIDES, 02 de janeiro de 2026. 
Publique-se. 
 
 
DIEGO CAVALCANTE MOTA 

Secretário Executivo 
Consórcio Intermunicipal RIDES 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
RIDES – Consórcio Intermunicipal Região Integrada de Desenvolvimento Sustentável  
Avenida Olegário Maciel, nº 1001 B – Batuque | CEP: 38.500-000 – Monte Carmelo – MG 
CNPJ: 19.746.706/0001-25 
www.rides.mg.gov.br  
@rides_consorciointermunicipal  

EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO Nº 007/2026 
PARTES: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL – REGIÃO INTEGRADA DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – RIDES E O MUNICÍPIO DE ROMARIA/MG. 
OBJETO: Constitui objeto do Contrato de Rateio nº 007/2026 o repasse mensal de recursos 

financeiros do CONSORCIADO ao RIDES, destinados à manutenção das atividades 
administrativas do Consórcio, compreendendo despesas com pessoal civil, obrigações 
patronais, materiais de consumo, materiais permanentes, bem como serviços de terceiros, 
pessoas físicas e jurídicas, além de outras despesas necessárias à manutenção da estrutura 
administrativa e dos programas consorciados, conforme Anexo I do Contrato de Rateio, nos 
termos do art. 8º da Lei nº 11.107/2005. 
VIGÊNCIA: 02/01/2026 a 31/12/2026. 
VALOR ANUAL: R$ 134.818,84 (cento e trinta e quatro mil, oitocentos e dezoito reais e 

oitenta e quatro centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2026. 

Monte Carmelo/MG, sede do Consórcio Intermunicipal RIDES, 02 de janeiro de 2026. 
Publique-se. 
 
 
DIEGO CAVALCANTE MOTA 
Secretário Executivo 
Consórcio Intermunicipal RIDES 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO Nº 008/2026 
PARTES: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL – REGIÃO INTEGRADA DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – RIDES E O MUNICÍPIO DE 
DOURADOQUARA/MG. 
OBJETO: Constitui objeto do Contrato de Rateio nº 008/2026 o repasse mensal de recursos 
financeiros do CONSORCIADO ao RIDES, destinados à manutenção das atividades 
administrativas do Consórcio, compreendendo despesas com pessoal civil, obrigações 
patronais, materiais de consumo, materiais permanentes, bem como serviços de terceiros, 
pessoas físicas e jurídicas, além de outras despesas necessárias à manutenção da estrutura 
administrativa e dos programas consorciados, conforme Anexo I do Contrato de Rateio, nos 
termos do art. 8º da Lei nº 11.107/2005. 
VIGÊNCIA: 02/01/2026 a 31/12/2026. 
VALOR ANUAL: R$ 126.232,82 (cento e vinte e seis mil, duzentos e trinta e dois reais e 

oitenta e dois centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2026. 

Monte Carmelo/MG, sede do Consórcio Intermunicipal RIDES, 02 de janeiro de 2026. 
Publique-se. 
 
 
DIEGO CAVALCANTE MOTA 

Secretário Executivo 
Consórcio Intermunicipal RIDES 
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EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO Nº 009/2026 
PARTES: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL – REGIÃO INTEGRADA DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – RIDES E O MUNICÍPIO DE GRUPIARA/MG. 
OBJETO: Constitui objeto do Contrato de Rateio nº 009/2026 o repasse mensal de recursos 

financeiros do CONSORCIADO ao RIDES, destinados à manutenção das atividades 
administrativas do Consórcio, compreendendo despesas com pessoal civil, obrigações 
patronais, materiais de consumo, materiais permanentes, bem como serviços de terceiros, 
pessoas físicas e jurídicas, além de outras despesas necessárias à manutenção da estrutura 
administrativa e dos programas consorciados, conforme Anexo I do Contrato de Rateio, nos 
termos do art. 8º da Lei nº 11.107/2005. 
VIGÊNCIA: 02/01/2026 a 31/12/2026. 
VALOR ANUAL: R$ 89.696,55 (oitenta e nove mil, seiscentos e noventa e seis reais e 

cinquenta e cinco centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2026. 

Monte Carmelo/MG, sede do Consórcio Intermunicipal RIDES, 02 de janeiro de 2026. 
Publique-se. 
 
 
DIEGO CAVALCANTE MOTA 
Secretário Executivo 
Consórcio Intermunicipal RIDES 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO Nº 010/2026 
PARTES: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL – REGIÃO INTEGRADA DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – RIDES E O MUNICÍPIO DE ESTRELA DO SUL/MG. 
OBJETO: Constitui objeto do Contrato de Rateio nº 010/2026 o repasse mensal de recursos 

financeiros do CONSORCIADO ao RIDES, destinados à manutenção das atividades 
administrativas do Consórcio, compreendendo despesas com pessoal civil, obrigações 
patronais, materiais de consumo, materiais permanentes, bem como serviços de terceiros, 
pessoas físicas e jurídicas, além de outras despesas necessárias à manutenção da estrutura 
administrativa e dos programas consorciados, conforme Anexo I do Contrato de Rateio, nos 
termos do art. 8º da Lei nº 11.107/2005. 
VIGÊNCIA: 02/01/2026 a 31/12/2026. 
VALOR ANUAL: R$ 179.393,09 (cento e setenta e nove mil, trezentos e noventa e três reais 
e nove centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2026. 

Monte Carmelo/MG, sede do Consórcio Intermunicipal RIDES, 02 de janeiro de 2026. 
Publique-se. 
 
 
DIEGO CAVALCANTE MOTA 
Secretário Executivo 
Consórcio Intermunicipal RIDES 
 
 


